
 
 

Breve histórico sobre as políticas públicas de educação especial e 

inclusiva no Brasil 
 

Layssa de Jesus Alves Duarte 

José da Guia Pereira da Silva 

 
RESUMO: Por meio de abordagem bibliográfica e documental, este trabalho tratará sobre os principais marcos 

legais da educação especial e inclusiva no Brasil, de modo a relacioná-los aos paradigmas (segregação, 

integração e inclusão) norteadores da educação especial em diferentes épocas. Dentre os textos legais 

consultados, incluem-se as três publicações da Lei de Diretrizes e Bases (Lei 4.024/1961, Lei 5.692/1971 e Lei 

9.394/1996), a Constituição Federal de 1988, o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/1990), a 

Resolução CNE/CEB nº 2/2001, a Resolução CNE/CP 01/2002 e a Política Nacional de Educação Especial na 

Perspectiva da Educação Inclusiva (2008), além disso, integram a análise os escritos de Mantoan (2015) e 

Mazzotta (2011). Conclui-se que as políticas públicas para a educação especial durante muito tempo foram 

influenciadas pelos paradigmas da segregação e da integração, contexto que se modificou aos poucos após a 

década de 1990, quando o paradigma da inclusão ganhou força, alavancando a ideia de que a sociedade e a 

escola devem mudar para acolher todas as diferenças. 
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Brief history on public policies on special and inclusive education in 

Brazil 
 
ABSTRACT: This work analyzes the main legal texts on special and inclusive education in Brazil, to relate 

them to the paradigms (segregation, integration and inclusion) that guided special education at different times. 

For this, we used a bibliographical and documental approach. The legal texts consulted include Laws 

4.024/1961, 5.692/1971, 9.394/1996, the Federal Constitution of 1988, the Child and Adolescent Statute (Law 

8.069/1990), the CNE/CEB Resolution No. 2/2001, the CNE/CP Resolution No. 01/2002 and the National 

Policy of Special Education in the Perspective of Inclusive Education (2008). In addition, the writings of 

Mantoan (2015) and Mazzotta (2011) are part of the analysis. We conclude that public policies for special 

education for a long time were influenced by the paradigms of segregation and integration, this context 

gradually changed after the 1990s, when the paradigm of inclusion was strengthened, bringing the idea that 

society and the school must change to accommodate all differences. 
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Introdução 

 

Apesar de os caminhos percorridos pela educação especial terem sido muito 

semelhantes em todo o mundo, cujas fases apontam episódios de extermínio e segregação 

antes de se chegar aos ideais de integração e inclusão, foi na Europa que os primeiros 

movimentos educacionais voltados às pessoas com deficiência surgiram. A primeira 

instituição especializada na educação de surdos foi fundada em Paris, em 1770; um pouco 

mais tarde, em 1784, surgiu o Instituto Nacional dos Jovens Cegos, também em Paris, onde 

estudou Louis Braille, jovem que adaptou um código militar de comunicação noturna, 



 
 

transformando-o no mais eficiente meio conhecido de leitura e escrita para cegos. Essas 

iniciativas educacionais se expandiram para outras partes do mundo, primeiramente, para 

Estados Unidos e Canadá e, posteriormente, para outros países, inclusive o Brasil. 

No século XIX, surgiram no Brasil as primeiras iniciativas para atendimento a 

pessoas com deficiência, inspiradas no histórico europeu e americano, no entanto, por 

aproximadamente um século, essas iniciativas, tanto oficiais, quanto particulares, 

permaneceram isoladas, de modo que não caracterizavam uma política ampla de 

atendimento a essas pessoas.  De acordo com Mazzotta (2011, p. 27), “a inclusão da 

‘educação de deficientes’, ‘da educação dos excepcionais’ ou da ‘educação especial’ na 

política educacional brasileira vem a ocorrer somente no final dos anos 1950 e início da 

década de 1960 do século XXI”. 

A primeira iniciativa legal voltada às pessoas com deficiência no cenário brasileiro, 

conforme aponta o mesmo autor (2011), emergiu no ano de 1835 e tratava-se um projeto de 

lei que propunha a criação do cargo de professor de primeiras letras para ensino de surdos 

nas províncias do Rio de Janeiro, o projeto, no entanto, foi arquivado. Cerca de duas décadas 

mais tarde, a educação para as pessoas com deficiência voltou a figurar como uma causa de 

interesse do Estado, quando foram criados, em 1854 e em 1857, respectivamente, o Instituto 

para Meninos Cegos, posteriormente nomeado como “Instituto Benjamin Constant”, e o 

Imperial Instituto dos Surdos-Mudos, atual “Instituto Nacional de Educação para Surdos” 

(INES).  

Sob o paradigma da integração/normalização, somente em 1957 o governo federal 

assumiu a responsabilidade pela oferta de educação às pessoas com deficiência por meio da 

criação das seguintes Campanhas, entre os anos de 1957 e 1960: “Campanha para Educação 

do Surdo Brasileiro”, “Campanha Nacional de Educação e Reabilitação de Deficientes da 

Visão” e “Campanha Nacional de Educação e Reabilitação de Deficientes Mentais”.  

 Após o surgimento dessas campanhas, a educação especial passou a ser incluída nas 

legislações de modo mais incisivo, porém, apenas na década de 1990, começaria a ser 

abordada numa perspectiva inclusiva, de modo a influenciar a elaboração de políticas 

públicas sob novo paradigma. 

 Este texto busca abordar as principais legislações acerca da educação especial e 

inclusiva no Brasil, traçando um breve histórico que se inicia com as duas primeiras Leis de 

Diretrizes e Bases (Lei 4.024/1961 e Lei 5.692/1971), com a Constituição Federal de 1988 



 
 

e com o Estatuto da Criança e do Adolescente. Em seguida, serão abordados marcos legais 

mais recentes, que buscam se adequar ao novo paradigma da inclusão, dentre eles, a atual 

Lei de Diretrizes e Bases (Lei 9.394/1996), as Diretrizes Nacionais para Educação Especial 

na Educação Básica (Resolução CNE/CEB nº 2/2001), a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Lei 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência) e a Política 

Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva (2008).  

 

As primeiras legislações a abordarem o tema da educação especial no Brasil 

 

A literatura sobre história da educação especial constantemente aborda três fases ou 

paradigmas de atendimento às pessoas com deficiência: a segregação, a integração e a 

inclusão. Entre os séculos XVIII e XIX, vigorou o paradigma da segregação, fase em que as 

pessoas com deficiência eram mantidas em instituições com o objetivo não de educá-las, 

mas de mantê-las abrigadas de modo a isentar as famílias e a sociedade dos cuidados e do 

convívio com elas.  

Entre as décadas de 1950 e 1970, a ideia de segregação passou a ser contestada, 

surgindo assim um novo paradigma, o da integração, passou-se então a defender que os 

deficientes deveriam fazer parte da sociedade, desde que fossem tratados, curados ou 

reabilitados para se adequarem às normas sociais (princípio de normalização). Esse 

movimento supostamente tornaria a escola regular acessível às pessoas com deficiência, no 

entanto, as práticas pedagógicas não eram adaptadas, visto que se partia do princípio de que 

os alunos com deficiência deveriam se adaptar à escola, não o contrário.  

Para serem integrados à sala de aula regular, esses alunos deveriam antes passar por 

salas ou escolas especiais com a intenção de reabilitação, o que, na prática, significava que 

dificilmente conseguiriam adentrar as classes regulares. Como veremos nesta seção, esse 

contexto sócio-histórico, ainda que de maneira sutil, se refletiu em algumas legislações, 

mesmo nas posteriores aos anos 1970, na forma de garantias que sugerem que o aluno com 

deficiência deva ser incluído “se possível” ou “de preferência” na escola regular. 

Como já mencionado, após a implementação das Campanhas para atendimento a 

cegos, surdos e deficientes mentais, a educação especial passou a ser incluída nas 

legislações. Em 1961, a primeira Lei de Diretrizes e Bases (Lei 4024/1961) apontou o direito 

dos “excepcionais” à educação, preferencialmente dentro do sistema geral de ensino, 

conforme consta em seu artigo 88: “A educação de excepcionais, deve, no que for possível, 



 
 

enquadrar-se no sistema geral de educação, a fim de integrá-los na comunidade” (BRASIL, 

1961). De modo subentendido, essa Lei sugere que a educação dos excepcionais deve ocorrer 

em situação comum de ensino, podendo se realizar por meio de serviços educacionais 

especiais, ou seja, de situação especial de ensino quando não for possível incluir o aluno com 

deficiência na classe regular; é considerada um avanço para a época, por admitir a educação 

especial no âmbito do sistema regular de ensino. 

A segunda Lei de Diretrizes e Bases, a Lei 5692/1971, que fixa as Diretrizes e Bases 

para o Ensino de 1º e 2º Graus, assegura tratamento especial para alunos com deficiência 

física ou mental, superdotados ou em atraso considerável quanto à idade regular de 

matrícula. Após a implantação dessa Lei, foi criado o Centro Nacional de Educação Especial 

(CENESP) como órgão central do MEC responsável por expandir e aperfeiçoar o 

atendimento aos “excepcionais” em todo o país. Com a criação do CENESP, foram extintas 

as Campanhas Nacionais de educação para cegos e de reabilitação para deficientes mentais. 

Mais tarde, o CENESP foi transformado em Secretaria de Educação Especial (SESPE), a 

qual foi extinta em 1990, tendo suas atribuições dirigidas à Secretaria Nacional de Educação 

Básica (SENEB). 

As críticas à Lei 5692/1971 indicam que a garantia de atendimento especial contraria 

o Artigo 88 da Lei de Diretrizes e Bases de 1961. Nesse sentido, a Política Nacional de 

Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva (BRASIL, 2008) aponta essa Lei 

como um retrocesso, pois reforçava o encaminhamento dos alunos com deficiência para 

classes e escolas especiais e, além disso, não promovia a organização de um sistema de 

ensino capaz de atender às necessidades educacionais especiais.  

A Constituição Federal de 1988 traz a educação como direito de todos (art. 205), 

afirma que o ensino será ministrado sob os princípios de igualdade de condições para acesso 

e permanência na escola (art. 206), e, por fim, garante atendimento educacional 

especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino (art. 

208). Novamente, o termo “preferencialmente” empregado no art. 208 é alvo dos mesmos 

apontamentos feitos à Lei 4.024/1961, ou seja, o texto da Constituição implicitamente sugere 

que a educação de pessoas com deficiência pode não ocorrer nas classes ou escolas regulares. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/1990) reforça os dispositivos 

legais mencionados na Constituição de 1988, afirmando, no art. 55, que pais e responsáveis 

têm obrigação de matricular os filhos em rede regular de ensino e, no art. 54, que é dever do 



 
 

Estado assegurar atendimento educacional especializado às crianças e adolescentes 

portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino. 

Em 1994 é publicada a Política Nacional de Educação Especial, que condiciona o 

acesso às classes comuns do ensino regular àqueles que “possuem condições de acompanhar 

e desenvolver as atividades curriculares do ensino comum no mesmo ritmo que os alunos 

ditos normais” (BRASIL, 1994), uma proposta claramente integracionista. As críticas a essa 

política apontam que ela não promove a renovação das práticas educacionais de modo a 

propiciar a convivência de diferentes potenciais de aprendizagem no ensino regular, 

mantendo a educação dos alunos com necessidades educacionais especiais exclusivamente 

no âmbito da educação especial. 

 Referindo-se às políticas públicas surgidas até meados dos anos 1990 e considerando 

como "política" um conjunto coerente de princípios e propostas, Mazzotta (2011, p. 141) 

constata a ausência de uma política nacional de educação especial, visto que "os elementos 

que poderiam compor uma tal política na verdade se encontram diluídos nas diversas 

políticas públicas que a duras penas se consegue descobrir e identificar". 

Conforme aponta o mesmo autor (2011, p. 142), dentre as principais tendências que 

caracterizam essas políticas está a ênfase no atendimento segregado realizado por 

instituições especializadas. Somente a partir dos anos 1990 os textos legais mostram que o 

MEC tem buscado alternativas mais precisas para a inclusão das pessoas com deficiência ou 

condutas típicas e superdotados/com altas habilidades na rede regular de ensino, conforme 

será abordado na próxima seção. 

 

Os principais marcos legais da educação especial e inclusiva no Brasil após os anos 1990 

 

 

Entre 1990 e 1994 surgem dois importantes tratados em esfera mundial que 

influenciam a formulação das políticas públicas educacionais por meio da perspectiva 

inclusiva: a Declaração Mundial de Educação Para Todos (1990) e a Declaração de 

Salamanca (1994). Essas declarações propõem a inserção de crianças e jovens com 

necessidades educacionais especiais em escolas inclusivas, que acolhem todas as crianças 

dentro da comunidade. Esse momento é conhecido como de transição entre o paradigma da 

integração e o da inclusão. 

Uma das legislações mais importantes a surgir após esses tratados é a nova Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 9.394/1996), que reitera o preceito 



 
 

mencionado na Constituição acerca do atendimento educacional especializado, o qual deve 

ser transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, e ofertado preferencialmente na rede 

regular de ensino. O Artigo 59 dessa Lei dispõe que os sistemas de ensino assegurarão aos 

educandos com necessidades educacionais especiais os seguintes direitos: 

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, 

para atender às suas necessidades; 
II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido 

para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e 

aceleração para concluir em menor tempo o programa escolar para os 

superdotados; 
III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para 

atendimento especializado, bem como professores do ensino regular capacitados 

para a integração desses educandos nas classes comuns; 
IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida 

em sociedade, inclusive condições adequadas para os que não revelarem 

capacidade de inserção no trabalho competitivo, mediante articulação com os 

órgãos oficiais afins, bem como para aqueles que apresentam uma habilidade 

superior nas áreas artística, intelectual ou psicomotora; 
V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares 

disponíveis para o respectivo nível do ensino regular. (BRASIL, 1996, n.p.) 

Para normatizar os serviços previstos nos artigos 58, 59 e 60 do Capítulo V da LDB 

(da Educação Especial e da educação Bilíngue de Surdos), almejando uma perspectiva 

inclusiva, as Diretrizes Nacionais para Educação Especial na Educação Básica (Resolução 

CNE/CEB nº 2/2001) afirmam que os sistemas de ensino devem matricular todos os alunos, 

cabendo às escolas organizar-se para o atendimento aos educandos com necessidades 

educacionais especiais, assegurando educação de qualidade para todos. Nesse documento, a 

educação especial também foi definida como uma modalidade de educação escolar 

transversal, que perpassa todas as etapas da educação básica (educação infantil, ensino 

fundamental, ensino médio e superior) e todas as outras modalidades (educação indígena, 

educação de jovens e adultos, educação profissional etc.), sendo caracterizada como:  

Art 3: processo educacional definido por uma proposta pedagógica que assegure 

recursos e serviços educacionais especiais, organizados institucionalmente para 

apoiar, complementar, suplementar e, em alguns casos, substituir os serviços 

educacionais comuns, de modo a garantir a educação escolar e promover o 

desenvolvimento das potencialidades dos educandos que apresentem necessidades 

educacionais especiais. (BRASIL, 2001, n.p.) 
 

Um dos principais desafios para a implementação dessas políticas públicas se 

concentra na formação de professores capacitados para a educação especial e para a inclusão 

de alunos com necessidades educacionais especiais nas classes comuns. A LDB (Lei 

9.394/1996), no Art. 59, aponta dois tipos de professores que atuam nessa área, os quais, 

apesar de terem papéis diferenciados, devem trabalhar de modo colaborativo: i) professores 



 
 

de ensino regular, ou seja, que atuam na sala de aula comum, os quais devem ser capacitados 

para incluir educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação nas classes comuns e ii) professores para atendimento 

especializado, ou seja,  que trabalham na sala de recursos multifuncionais ou nas instituições 

e centros especializados, desenvolvendo o atendimento educacional especializado, os quais 

devem ter especialização adequada em nível médio ou superior. 

As Diretrizes Nacionais para Educação Especial na Educação Básica (Resolução 

CNE/CEB nº 2/2001) apontam como capacitados para atuarem em classes comuns com 

alunos que apresentem necessidades educacionais especiais os professores em cuja 

formação, de nível médio ou superior, foram incluídos conteúdos sobre educação especial 

que possibilitem competências para:  

I – perceber as necessidades educacionais especiais dos alunos e valorizar a 

educação inclusiva; 
II - flexibilizar a ação pedagógica nas diferentes áreas de conhecimento de modo 

adequado às necessidades especiais de aprendizagem; 
III - avaliar continuamente a eficácia do processo educativo para o atendimento de 

necessidades 
educacionais especiais; 
IV - atuar em equipe, inclusive com professores especializados em educação 

especial. (BRASIL, 2001, P. 05) 
 

Quanto aos professores para atendimento especializado, ou especializados em 

educação especial, estes deverão comprovar: 

I - formação em cursos de licenciatura em educação especial ou em uma de suas 

áreas, preferencialmente de modo concomitante e associado à licenciatura para 

educação infantil ou para os anos iniciais do ensino fundamental; 
II - complementação de estudos ou pós-graduação em áreas específicas da 

educação especial, posterior à licenciatura nas diferentes áreas de conhecimento, 

para atuação nos anos finais do ensino fundamental e no ensino médio. (BRASIL, 

2001, P. 05) 
 

Ainda na seara da formação docente, a Resolução CNE/CP nº 01/2002 (BRASIL, 

2002), que estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de Professores 

da Educação Básica, define que os currículos dos cursos das Instituições de Ensino Superior 

devem prover conteúdos que contemplem a atenção à diversidade, bem como conhecimentos 

sobre as especificidades dos alunos com necessidades educacionais especiais.  

 A Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva - 

PNEEPEI (BRASIL, 2008), conforme apontam Dutra e Dutra (2021, p. 43), representa uma 

ruptura em relação ao modelo segregativo de atendimento educacional oriundo do velho 

paradigma, de modo que o sistema educacional inclusivo passa a ser estruturado no Brasil a 



 
 

partir de sua publicação. De modo semelhante, Mantoan (2015, p. 65) aponta que a 

elaboração da PNEEPEI foi impulsionada pelo surgimento do novo paradigma da inclusão, 

e sua publicação "orientou a transformação dos sistemas de ensino em sistemas educacionais 

inclusivos, registrando uma evolução sem precedentes no acesso de pessoas com deficiência 

à escola comum".  

A PNEEPEI (BRASIL, 2008) tem como objetivo assegurar a inclusão escolar de 

alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades, 

orientando os sistemas de ensino a garantirem a esses estudantes: acesso ao ensino regular; 

atendimento educacional especializado; formação de professores; participação da família e 

da comunidade; acessibilidade; inclusão escolar com início na educação infantil até a 

educação superior. 

Diante dessa perspectiva, formar professores para atender à diversidade e fomentar 

a inclusão continua sendo um desafio a ser abarcado pelas políticas públicas. Na tentativa de 

responder a essa questão, a Resolução CNE/CP 02/2015, que fixa as Diretrizes Curriculares 

Nacionais para a Formação Inicial e Continuada em Nível Superior de profissionais do 

Magistério para a Educação Básica, é uma das políticas mais recentes, surgidas após a 

publicação da PNEEPEI. Buscando incorporar as novas exigências do novo paradigma da 

educação inclusiva, essa resolução orienta que a formação docente esteja empenhada em 

atender ao compromisso social de valorização da diversidade, sendo contrária a qualquer 

forma de discriminação. Além disso, a referida Resolução estabelece a garantia de currículos 

de cursos superiores que abordem conteúdos específicos sobre educação especial. 

O Atendimento Educacional Especializado (AEE), já garantido como direito 

constitucional, é retomado também pelo Decreto 7611/2011, que orienta sua integração na 

proposta pedagógica da escola, de modo a envolver as famílias para o atendimento eficaz às 

necessidades dos estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação. Além disso, visando abarcar uma perspectiva inclusiva, esse 

Decreto aponta como dever do Estado a garantia de “sistema educacional inclusivo em todos 

os níveis, sem discriminação e com base na igualdade de oportunidades” (BRASIL, 2011). 

Por meio do AEE, o público da educação especial realiza atividades no contraturno em salas 

de recursos multifuncionais ou centros de atendimento educacional especializado, essas 

atividades complementam ou suplementam a formação e não são substitutivas às oferecidas 

na classe regular. 



 
 

Dentre as legislações que buscam a adequação ao novo paradigma, não se pode 

deixar de mencionar a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 

Pessoa com Deficiência - Lei 13.146/2015), que afirma a incumbência do poder público em 

assegurar sistema educacional inclusivo em todos os níveis e modalidades. Nessa esfera se 

incluem também a Portaria 2.678/2002, importante instrumento para a difusão do uso da 

Grafia Braille em todo o território nacional, e a Lei 10.436/2002, que reconhece a Língua 

Brasileira de Sinais como meio legal de comunicação e expressão, determinando aos 

sistemas educacionais sua inclusão nos currículos de formação de professores e de 

fonoaudiólogos. 

 

Considerações Finais 

 

 

As políticas públicas para atendimento às necessidades educacionais das pessoas 

com deficiência continuam a percorrer o longo caminho da adequação ao novo paradigma 

da inclusão. Muitos desafios circundam o ideal de "escola para todos", que vão desde 

questões físicas e estruturais, práticas, métodos, materiais, até reflexões mais complexas 

sobre o caráter inclusivo ou discriminatório dos serviços especiais oferecidos ao público da 

educação especial. 

Conforme o breve histórico aqui apresentado, no qual não se pode abarcar toda a 

extensa coleção de leis, decretos e portarias sobre o tema, nota-se que a elaboração dessas 

políticas sempre esteve vinculada ao contexto sócio-histórico vigente de suas épocas. Até 

meados dos anos 1990, havia ênfase no atendimento em instituições e classes especiais, e, 

quando as legislações passaram a mencionar a inclusão dos alunos nas classes regulares, 

abordavam o tema como possibilidade ou de modo pouco claro, o que caracteriza, ao menos 

para aqueles que defendem a inclusão total, mais uma forma de discriminar do que de 

incluir.  

A gradativa evolução das políticas públicas em direção à superação dos antigos 

paradigmas ocorreu após o surgimento de tratados mundiais em prol da inclusão escolar, o 

que incentivou a incorporação da perspectiva da educação inclusiva nos marcos político-

legais brasileiros.  

Dessa forma, a educação especial se torna uma seara da inclusão escolar, sendo esta 

última uma concepção que busca atender a todos, independente das necessidades e 

diferenças, sejam elas sociais, étnicas, raciais, culturais, físicas, sensoriais ou de gênero. 



 
 

Nesse sentido, a educação inclusiva acolhe não só alunos com necessidades educacionais 

especiais/deficiências, mas refugiados, idosos, pessoas em restrição de liberdade e quaisquer 

outros que dela necessitem. 

O novo paradigma da educação inclusiva desloca o problema do aluno para o sistema 

educacional, que deve se adaptar e se reinventar para responder às necessidades de todos. 

Os marcos legais mais recentes têm buscado adequação a essa perspectiva, de modo a 

enfrentar o desafio de transformar a realidade escolar, no entanto, é preciso lembrar que essa 

transformação é lenta e envolve numerosas questões relacionadas à formação docente, à 

acessibilidade, a materiais, ao currículo, às práticas pedagógicas, dentre várias outras. 
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